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Resolução nº 002/2023 

 

 

Dispõe sobre emenda ao Art. 139, Parágrafo 

1º, alíne “d” aditiva e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUCENA FAÇO SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e eu promulgo a seguinte: 

 

RESOLUÇÃO 
 

Art. 1º O art. 139, parágrafo 1º, alínea d: 

 

Art. 139- Destinam-se os Projetos: 

 

(…) 
 

Parágrafo 1º- Constitui matéria de decreto legislativo: 
 

(…) 

 

d) A concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria da 

homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município. 

 

Parágrafo único - Cada vereador só terá direito a apresentar, em cada sessão 

legislativa anual, 02 (dois) projetos de concessão de título de cidadão honorário 

ou honraria de homenagem as pessoas. 
 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3º As despesas necessárias para o cumprimento da presente Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias. 
 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala de reuniões, 12 de abril de 2023. 
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